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ACÓRDÃO
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. DESCONTOS DE EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO
COMO DETERMINADO EM DESPACHO INICIAL. DETERMINAÇÃO DE
JUNTADA DE PROCURAÇÃO ORIGINAL.   EXIGÊNCIA NECESSÁRIA
QUANDO HÁ INDÍCIOS DE FRAUDE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA.
APELO DESPROVIDO.

1. Em regra, mostra-se desnecessária a juntada do original da procuração ou de
cópia autenticada do documento para atendimento da exigência do art. 38 do
CPC/1973 (art. 105 do CPC/ 2015).

2. Contudo, havendo indícios de que se trata de ação ajuizada em litigância
predatória, com suspeita de fraude relativa à representação processual, tal
exigência torna-se necessária, razão pela qual o descumprimento de tal
comando judicial, mesmo após intimação da parte autora, acarreta ausência de
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Sentença Extintiva mantida.

3. Recurso conhecido e desprovido.
Assinado eletronicamente por:
JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
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